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PODER EXECUTIVO
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo

GABINETE DA PREFEITA

OF. GPMJPMBE N° 143/2024

Boa Esperança - ES, 29 de abril de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor,
C OS VENÂNCIO
Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança - ES

Assunto: Encaminha Emenda Modificativa referente ao Projeto de Lei n° 009/2024 que “Institui a
gratificação mensal da equipe de apoio e dos membros da comissão de contratação do poder
executivo”.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência Encaminha Emenda Modificativa referente ao Projeto de Lei n°
009/2024 que “Institui a gratificação mensal da equipe de apoio e dos membros da comissão de
contratação do poder executivo”.

Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos

Atenciosamente,

~fl.Fernanda Siqueira Sussai Milanese
Prefeita Municipal
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Boa Esperança — ES, 29 de abril de 2024.

MENSAGEM N° 017/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores

Encaminho a Emenda Modificativa referente ao Projeto de Lei n° 009/2024 que “Institui a
gratificação mensal da equipe de apoio e dos membros da comissão de contratação do poder
executivo”.

Assim, na expectativa deste Projeto contar com a atenção que tem dispensado às matérias que temos
encaminhado solicitamos a aprovação como redigido.

FERNANDA SIQUEIRA SUSSAI MILANESE

Prefeita Municipal
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EMENDA MODIFICATIVA

Nos termos da alínea d, inciso 1, § 1°, do art. 205, do Regimento Interno da Câmara Municipal,
encaminho a Emenda Modificativa.

Altera o texto do Projeto de Lei n° 009/2024, que passa a vigorar da seguinte forma:

Art. 3° A Equipe de Apoio, nos termos do § 2°, do art. 8°, da Lei Federal 14.133 2021, será composta
por, no mínimo, 03 (três) membros, dos quais, pelo menos 02 (dois) serão, preferencialmente, servidores
detentores de cargo de provimento efetivo pertencente ao Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

FERNANDA SIQUEIRA SUSSAI MILANESE

Prefeita Municipal
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